
Estado do ear:í 
GOVER O M ' I IP L DE i\ l UC i\lBO 

PR EFE IT RAM NI IPAL DE M AMBO 
Comi são Permanente de Licitação 

TR ME TOCO 'VOCATÓRI O 

PROCE ·:o AOi\ 11 1 TR TI O "/20 16070 101 Di\ l 
LI ITA ÃO Nº 1/20 1607010 11-\DM 
.VIODALIDAOE: CO VITE 
TIPO: menor preço 
ÓRG - O REQU I ' ITANTE: ec. lunic . Cultura e ·1 uri 1110 

LI IT AÇ- O REG 1D PELA LEI Nº 8.666/93 e alteraçõc posteriores e demai, legi laçõc-, aplidl\ ci ..... {j( 
LO AL D REUN IÃO: AV. CO TRUTOR GO ÇALO VIDAL. . CE T RO 
FO E PARA CONTATO : (88)365-1-1133 

om idamo Vos a enhori a a apre cntar. perante a Comisc;ão de Licitação do Município de ~I CA IUO. mr:l\é. da 
.)ec. lunic. Cultura e Turi 1110. cotação para o objeto indicado no formu lário padroni?ado de propm,ta pertinente à 
licitação que erá rea lizada na data e horário aba ixo indicado, nn modalidade CO VITE. cio tipo menor preço. 
, isando à atender o objeto des e certame. mediante as condições e exigência e ·tabe lec idas neste atl) Cl)Jl\ ocatl,rio. 
de acordo com o que determina a Lei Federal n'' 8.666 93 e ua .... alteraçõe'> po!>teriore ·. 

LOCAL, O TA E HORÁ RIO OE E TREGA 00 DOC MENTO DE HAB I LITAÇÃO E PROPO 'TAS 

O-. "DOCUME TO DE I IABILI f'AÇÀO'. e .. PROPO ·1 A DE PREÇO " erào recebidos em se .... siin pt1blica 
marcada para: 

LOC L: A V. CO TRUTOR GO ÇALO VIDAL. N. CE TRO 
DAT : 1-1 de Julho de 2016 HORÁRIO: 08:00 

Constituem pane integrante de ta Ca rta Convi te. i11depc11dc11te de transc ri ção. o eguint cs Hnexos: 

A EXO 1 - Especificaçõe dos Produto / en iço. : 
ANf:XO li - lodelo de Propo ta de Preço : 

F.XO Ili - vlinuta do Termo Contratual. 

1.0- DO OB.Jf:TO E DO VA LOR E T IMADO 
1.1- pre. ente licitação tem como objeto a e. co lha da propo .... ta mai s , antajosa para Co111ra1açfil, de empresa 
especialiLada em e,ento ·. para realização das te ta · durant e os te tejo da Padroeira do ivlunicipio de ~lucambo-CL:.. 
11th dia 22.23. 24 e 25 de julho 2016. conforme especi ficado no Termo de Referenc ia .. 
1.2- O ,alor e tirnado é o con tante no Anexo 1 - Espeeiticações dos Produto / en iço-.. 

2.0- DA RE TRIÇÕE E CONDIÇÕE DE P RT I IP Ç- O 

2.1- RE. TRIÇÕE DE P RT ICIP,\ Ç. O 
2. 1. 1- 1 àú poderá participar empre a dec larada inidônca ou cumprindo pena de u ·pen ·ão. que lhes tenham sido 
aplicadas nc te município. por força da Lei 11. " 8.666193 e -ua .... alterações posteriores: 
2.1.2- ão poderá partici par emprc a com f'a lêneia decretada: 
2.1 .3- l , cdacla a participação em consórcio e a ..,ubcontrataçào pareia I ou tota I pnra a e,ccuçfü1 do objeto de ta 

licitação: 



E lado do Cca r.í 
GOVE RNO M NI IPAL DE ~IUC 1130 

PREFEITURA I NICIP L DE ~IUCA~IBO 
Comissão Perma nente de Licitação 

2.2- DA CO 1DIÇÕE DE PARTICIPAÇÕE 
2.2.1- Poderá pan ic ipar do presente certame lic itatório pessoa ri ica ou j urídica. deviclarne nte habilitada a prestar m 
... en iço objeto desta licitação. làrmalmente e colhida e con, idada ou legitimamente illl cre ·ada. na 11.,rmn do que 
di põe o§ 3!! do art. 22 da Le i nll 8666/93 e uas a lterações po teriore . 
2.2.2- O Documentos de habi litação e as Propm,ta ele Preços de,erão ser apre cntado · por preposto da LICITAN 1"1-
com poderes de repre entaçào lega l. atra,é de procuração públi ca ou particular com firma reconhec ida. A nüo 
apre entação não implicará em inabil itação. no entamo. o repre entante não poderá pronuncia r- ·c cm nome dn 
LICITA T E. a h o e esti ver endo representada por um de ·eus di rigente . que comprm cm ta l condição mra, és <.k 
docurnento lega 1. 
2.2.3- Qualq uer pc oa poderá entrega r o Documentos de l lab il itação e as Propo tas de Preço de rnai · de uma 
LICITA TE. porém. nenhuma pessoa. ainda que munida de procuração. poderá repre entar ma r de uma 
LIC ITA , TE junto à COMI ÃO. ob pena de exc lu ão umária das LI CITA TE reprc entadas . 

. O- DA APRE ENT AÇÀO DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
3. 1. Os Documento de 1--labi I itação. ern O 1 (uma) , ia. deverão er entregue . conti do cm i n, ól ucro opaco e lcchadl) 
corn cola e/ou de forma ta l que torn e detectávc l qualquer intento ele , iolaçiio de seu conteúdo. estes trazendo na l'acc 
o ,;cgu i nte ·obrescrito. conforme abai:-..o: 

.Á. PREFEITURA M UNICIPAL DE M UCAM BO 
O VITE N" l/20 1607010 1ADM 

EN ELOPE "A" - DOCUM ENTO OE HABILJTAÇÀO 
NOM E 00 PRO PONENT E 

3.2 - DA 1-I ABILITAÇÀO 

3.2.1- REQUI ITO PARA O CADA TRAOO - PE OA J RÍOICA 

3.2.2- 1-IABILITAÇÀO JURÍDICA 
3.2.2. 1- Certificado de Registro Cada tra i (CRC) de presLadorc ele serviços. exped ido por e_ta Pre rcitura. dc111 ro do 
pra7o de , a I idade. guardada a confo rmidade com o objeto da I ic itação . 

. 2.3- REG LARIOAOE FI AL 
.\.2.3.1-Pro,a de regularidade para com n Fazenda Federal. Estadual e ivlunicipa l do domicí lio ou ceie do lil.:itan tc. 
a) A compro,ação de regulari dade com a Fazenda Federa l. deverá er fei ta através da Certidão ele regu laridatlc de 
Débito relati, o a Créd ito Tri butário Federai e à Di , ida Ati, a da Un ião (C D). emit ida pe la Rece ita Federa l du 
Brasil na forma da Pana ria Conj unta RFB/PGF 11'' 1.75 1. de~ de outubro de 201-L c,ceto e as ccnidõc de 
regu laridade anteriore ainda e tiverem vigentes na data do certame. 
b) A comprovação de regu laridade para com a Faze nda Estadua l deverá er re ita atra, é· de Cert idão cgati,a de 
Débi to insc ritos na Dívida ALiva Estadual: 
e) comprm·ação de regu laridade para com a Fazenda Munic ipal deverá er fe ita atrm é de Cert idão egat i, a de 
Débito-s in critO!> na Dív ida Ati va IV1unicipal. 

3.2.3.~- Pro,a de si tuação regul ar perante o Fundo ele Garantia por Tempo de er, iço - FGT . atra,é~ de Cen ilicadl, 
de Regularidade de ituação - CR e: 

3.2.3.3 - A comprmação ele regularidade para com o Tribunal uperior cio Traba lho deverá ser !'cita atr,]\é~ tlc 
Cert idão I cgat i, a de Débitos I rabal hi tas - C D 1. Resolução Ad m inistrmi , a T T n'' I ..J 70 ' 20 1 1. 

,\\ . ( º' ~ 1 RI .. , OR <:o, ( \ 1.0 \ t f) \ 1 • ', '· ( E.\ m o 



Estado do Ceaní 
GOVERNO M UNJ IP L OE M CAMBO 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE MUCAMBO 
Comi são Pe rm a nente de Licitação 

J.J- REQU I ITO PARA O NÃO CADA TRAOO - PE OA .J RÍDI CA 

J.J. 1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro Comercial. ato Consti tuti, o. Esta tuto o u Contrato oc ial cm \'igor. acompanhado de todos os 
adi ti, os. e houver. devidamente regi trado. em se tratando de oc icdadc comerciais. bem como arn111panhado da,; 
cédulas de icl erllidade do adm i11istradorc ela empre a. no ca.n de sociedades pt)r açõc~. acompanhado de 
J ncumento · de e leição de eu admini tradore e. no ca o dc sociedade c i, i . aco111p:rnhaclo de prorn de diretoria e111 
exercício: 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou oc iedade estrangeira em runcio11a111ento no Pai . e ato 
de registro ou autorização para funcionamento ex pedido pelo órgão competente. quando a é1ti, idade as 1111 e:-. 1g1r: 
c) Doc umento o fi cia l de identidade: 
d) Ah ará de fu nc ionamcnto: 
e) Certidão impl ificada ele seu regi Lro na Junta Comercial do E tado ceie da lici tante: 
l Cóp ia aute11ticada do Certi ficado de Registro Cada trai. emitido j unto a Prefeitu ra Municipal de Mucambo 

J.J.2- REGULARIDADE Fl CAL E TRABALHI TA 
a) Prova de inscrição no Cadastro acional da Pes oa Jurídica - C PJ: o' I b) Prova de in c ri ção no Cadastro de Contribuintes Estadual - CG F. e fo r oca o: 
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte luni c ipai . re lati vo ao domicí lio sede do licitante: 
d ) Prorn de regularidade perante a Fazenda Pública Federal. Estadual e Municipa l da ceie do lici tante: bem 
como perante a Fazenda Púb lica Munic ipal de Mucambo: 
e) Prma de regul aridade re lati,n ,i eguridade Soc iHI (1 ' ) e ao Fundo de Gnrantia por I cmpo de ·cn iÇl) 
(FGT ): 

1) Prova de inexistência de débito inad im plidos perante a Justi ça do Traba lho. mediante a apre entação de Certidão 
egativa ele Débito Traba lh i tas - CN DT. 

g) Dec laração da licitante, em cumprimento ao cli po to no inc i o XXX III do a rt. 7°. ela Con tituição Federal. que não 
mantém relação de trabalho noLUrno. perigo o ou insalubre com menor ele l 8(dezoito) ano· e de qualquer trabalho 
com 111enor de 1-l(quatorze) ano . alvo na concliçfío ele aprendiz. a inada pe lo representante lega l ela li ci tante. 

JA- OOC ME TO PARA PE OAS FÍ ICA 
3 .-1 . 1- Cédula de identidade: 
" ...1 .1- Pro, a de in crição no Cadastro ele Pc soas Físicas - C PF: 
3.4.3- Com provante de endereço e 
3.-1.-1-- Registro o u in crição na entidade profi s ional competente. quando for oca o. 

J.5- O OOC MENTO EXIG IDO NESTA CA RTA CONVITE DE ERÀO ER . PR E E TA DO ·: 
3.5. 1- E111 originai ou publicação em Órgão Oficial. ou. ainda. por qualquer proce~so de cópia au1e11ticacln cm 
Ca rtóri o. exceto para a gara nti a. quando ho uver. cujo documento comprobatóri o deverá ser e:-. ibido e:-.c lusivame111e 
e111 origina l: 
3.5.2- Dent ro cio praLO de validade, para aque le cuja \.alidadc po a expira r. Na hipóte e do docu111c1110 não conter 
e:-- prc·samente o prazo de validade. deverá ser acompanhado de declaração ou regu lamentação do órgão emi or que 
d isponha sobre a , a lidade do me 1110. a au enc ia ele tal declaração ou regulamentação. o documen to ::.ení 
con icleracln, á lido pelo prazo de 30 (trinta ) dia . a partir da darn de ua emissão: 

-1 .0- OA APRE ENTA ÃO DA PROPO. TAS DE PREÇO 
-1. 1- A Propo tas de Preço. cm Ol(uma) ,ia. clc, crão ser entregues datilografado /d ig itados. contida cm ill\ ólucw 
opaco e rcchado com cola e/ou de forma tal que torne detcctáve l qualquer i111c1110 de , iolação de cu conteúdo. este~ 

. \, ·. < O/\~ mi rcrn c;o,c \ 1.0 , 11, .\ 1.. ~ , . e t::'iTlW 



E lad o do Ceará 
GOVERNO MU ICIPAL DE M CAMBO 

PREFEITURA IUNICIPAL DE M CAM BO 
Comissão Permanente de Lic itação 

tra7.cndo na face o eguime ubsc rito: 

À PREFE IT RAM NICIPAL DE MUCAMBO 
CONVITE N" l/20 16070 101ADM 
ENVELOPE "B" - PROPO T A OE PR EÇO 
NO!\I E 00 PROPONENTE: 

-l .2- omente erão aberta e lidas. na presença cio intere ados. a proposta do lic itante prc, iamente habilitado 
no termo desta Carta Com ite. as quai de, erào er apresentada em O 1 (uma) , ia. rubricada em todas a ro lha::.. 
ca rimbada e H' inadas na última fo lha pe lo Titular ou pelo Rcprc entantc Lega l. em ra ura. emenda::,. ressaha::. llll 
entrelinha . especificando o objeto de forma clara e ineq uÍ\ oca. e ainda contendo: 
-l .2.1- A ruiio ocia I e o número do C PJ: 
-1 .2.2- O prazo de execução do objeto contratual é até «DATA_ Fl AL_ VIG_CO TR TO». a partir da data d1: 
em i são da Ordem de erviço: 

.2.3- O preço deverá ser cotado em moeda nacional. em algari mo e por extcn-o. com a inclu ão de toda::, a-. 
de. pe a . tai como: impo to . fretes, taxa . seguro e quai quer outras que forem de, idas. Ocorrendo d i, crgênc ia" 
entre o valore . pre, aleccrão o escrito por exten o: 
-l .2.-1 - O prazo de , a liclade ela propo ta não poderá er in terior a 60 ('e ·enta) dia corrido. a contar da data de · ua 
ent rega: 
-l.2.5- E vedada a utilização de qualquer elemento. critério ou fator ::. igil o o ou resen ado que possa. ainda que 
indiretamente. e lidir o princípio que regem o proced imento lic itatório. conforme e tabe lccc o E·tatuto da Licitação 
Pública. 

5.0- DO PROCE MENTO DA LI CITAÇÃO 
5.1- ,-\ pre. entc Licitação na modalidade Coll\ ite será preces ada e julgada ele acorclt) com o proccdi1flento 
e tabe lec ido no arl. -13 da Lei 11 .º 8.666/93 e sua a lteraçõe po teriore : 
5.2- pó· a entrega cios ell\elope pelos lic itantes. não erão aceito quai quer adendo. acré ·c imos ou ... upn:ssões ou 
csc larec i menta sobre o conteúdo dos me mo : 
5.3- O e clarecimento. quando necessário e de. de que o licitado pela Comi · ão de te t-. lunicipio. com,tarão 
obrigatoriamente da re pect i, a A ta: 
5 .-1 - É racu ltado à Comissão ou autor idade uperior. em qua lquer ra e da Licitação. promO\ er d i I igênc ia clest inada a 
csc larecer ou complementar a instrução cio proces o. ,edacla a inclu-ão ele documento. ou inlonnações q11e de,eria 
'Olhtar originaria111e11tc da propo ·ta : 
5.5- erá lavrada ata circun ta nc iada durante todo o tran correr cio proce so lic itatório. que será a . inacla pela 
Comi ão ele Li citação e o li citante pre ente . conforme dispõe§ J!! do art. 43 da Lei de 8.666/93 e ua alteraçõe::. 
posteriores: 
5.6- O receb imento do enve lopes contendo os doc umentos de hab ilitação e a proposta de preço será realizada no dia. 
hora e loca l previsto nc ta Carta Coll\ ite: 
5.7- Recebido o en , elope "A" DOCUME TO DE l lA l31LITAÇÀO e "D .. PROPO TA DE PRl:ÇO. proccder
se-ú com a abertura e com a análi e do ell\ elope referente à documentação: 
5.8- Em eguida erá dado , i ta dos documento ao lic itantes para que rubriquem e procedam. ·e qui,erc111. an 
exame e e utilizem à faculdade outras pre, ista na Lei: 
5.9- A Comi ão poderá. ao eu exc lu ivo cri téri o. proclamar. na mesma se. ão. o resultado ela hab ilitação. nu 
com oca r outra para e e fim. líca nclo cicnt i ficado os intere sacio : 
5. 1 O- Oi, ulgado o re ultado da habi litação. a Comi ão. após obedecer ao d i po to no art. 109. inci o 1. a línea a. da 
Lei de Lici taçõc ·. fará a devo lução ao inabilitado . do . eu::, ell\e lopes "propo tas"'. de, idamente lacrado : 
5.11- bertura da propo ta elas licitante habilitadas que -,crno e,aminada pela Comis::.àti e pelo!'> licitan te!'> 
prcsclllc : 

,\\". CO;"\STRl TOR GO\(",\LO \ IIMI.. S\. n :;-..nw 



E ·tacJo cJo Ccaní 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE M CAMBO 
Comissão Pcrma ncn te ele Lici la ção 

5.12- Divulgação do res ultado do julga menLo das proposLas e obsen ância ao prazo rccu1"'al pre , i· to no an . 109. 
inci o 1. a línea b. ela Lei nº 8.666/93: 
5 .1.3- A pós a fa e ele habi I ilação. não cabe clesi 1ênc ia de proposta. ah o 11101 i, o j uslo decorrente ele fato 
... upen cnicllle e ace ito pela Com is ão ele LiciLaçào. 

6.0- DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
A - AVALIAÇÃO DO DOCUMENTOS DE HABILJT AÇÃO - ENVELOPE "A" 
6. 1- Co111pe1e exclusivamente à Comissão ava I iar o méri to do- documenLos e informações pre ta das. bem como .i u lgar 
a capacidade 1écn ica de cada I ici tante e a excqü i bi I idade das propostas apresentadas. 
6.2- A habilitação será julgada com base nos Documento de Habi litação apresen1ado-. l1b e1Yacla a c:-.igências 
colllida nesta Cana Convite. 

U - AVALIAÇÃO DA PROPO TAS DE PREÇO - E ELOPE "B" 
6.3- A presente lici tação será julgada pelo critério, cio menor preço, conforme inciso 1. * J!! cio an . 45 da Lei ela 

ici1ações: 
6.4- a propos ta pre, a lecerão. em caso ele di scordância entre o , ai ore numérico e por ex1en ·o. e ·1e ú lLimos. 
6.5- Os erros de oma e/ou multipl icação. bem como o va lor lotai propo to. e, c11tua l111en1e con lig.urados na 
Propo ta de Preço ela PROPO ENTE . serão ele, ida men1c corrigidos. não se con tituindo. de rorma al guma. 
como 11101i vo para desclass ilicação da proposta. - ~ 
6.6- erá dec larada encedora a proposta de menor preço g lobal en tre a lic itantes c lassificada . 

6.7- ERÀO DE CLA SI FI CADA A PROPO TA DE PREÇO 
6. 7. 1- Que não atenderem a ex igência de 1a Carta Coll\ ite: 
6. 7 .2-Que apresentarem preços unitários irrisórios. de va lor zero. ou preços excess ivos ou i ne:-.eq u íve is: 
6.7.3- ão será con iderada qualquer o rerta de , antagem não pre, i ta ne 1a Cana Convite. nem preço ou ,antagem 
baseada na · o fertas do demais li ci tante ; 
6.7A- Preço uni tário imbó lico ou irri ório. ha, ido as im como aquele incompmi, c l com o preço- praticado 110 
mercado. conforme a Lei 8.666/93 e suas al teraçõe : 
6. 7 .5- 1 o caso de empale entre duas ou mais propostas o desempate se làrá. obriga1oriame111e. por oncio. cm ato 
público. para o qual lodos os(as) licitantes serão convocado(a) . . vedados qualquer outro processo: 
6.7.6- De confo rmidade com o parecer da Comi ão. não con tituirá cau a de inabilitação nem de ele elas ificação da 
proponente a irregularidade formal que não afete o co111eúdo ou a idoneidade da propo la e/ou documentação. 

7.0- DA ADJUD ICAÇÃO 
7 . 1-A ad.i ud icação ela presente I icitação ao I ic i1a 111e vencedor c rá dctivada med ian1e termo e ircun 1anc ia cio. 
obedecida ~1 ordem ela ificatória. depois de ultrapa ado o prazo recursai. 

8.0- DO CONTRA TO 
8. 1- erá ce lebrado in trumen10 de Contrato. conforme minuta anexa à pre e111e Ca rta Coll\ ile, que cl e,erá ser 
assinada pelas partes no prazo de 05(cinco) dias úteis. a partir ela data ela convocação encaminhada à lic ita111e 
, encedora do ce rtame: 
8.2- recu a inju 1i!icada do adj ud ica tário em a inar o "Termo de Contrato'· 11 0 prazo cs1abclecido no subitcm 
anterior. caracte1-iLará o descumprimento total ela obrigação. fica ndo uj eito à penalidade pre, ista !> na Lei 11 .'' 
8.666/93 e a lLerações posLeriores: 
8.3- Con. idera - e como pane in1egran1e do Cont rato. os termo ela propo 1a , encedora. seus anexo . bem como o.:; 
dcmai e lementos concernentes à I icitação. que en iram de base ao proce o I ici1a1ório: 
8.4- É facu ltado à Ad mini stração. quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo ele Contrato" no prazo e cond ições 
estabelecida , convocar os li c itan tes remanescentes. obedecendo a ordem de c lassi fi cação e tabclccidn pe la 

.\\ . ('()'\S' l RI rcm (;o, < \ 1.0 \ 11) \I.. !-.:S.. CE;'\TRO 



L lad o do Ce,1 ní 
GO ERNO M NICI PAL OE I CAM BO 

PREFE IT RA M NI IPA L DE i\ l LICAM BO 
Comissão Permanente <lc Lic itação 

Cnmis ão. para l~v ê-lo em igual praLo e na<. me ma" condiçõc propo ta pelo primeiro colocado. ou n:, ogar a 
lici tação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e sua alterações posteriores. 

9.0- DA OBRIGAÇÕE DA CONTRATANTE 
9.1 - A CONTRATA TE e obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) toda as condiçõe necc árias ao ple1w 
cumprimento da obrigaçõe decorren te cio Termo Contratual. con oan te e ·tabc lccc a Lei n" 8.666 93 e ua-.. 
alterações posteriore : 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução cio objeto contratual : 
9.3- Comun icar ao(à) Contratado(a) toda e qua lquer ocorrência re lacionada com a execução do objeto contratual. 
dil igenciando nos casos que ex igem pro iclênc ia correti,as: 
9.4- Providenciar o pagamentos ao(à) Contratado(a) à vis ta das Nota Fi ·ca i / Faturas ele, idamente atestadas pe lo 

. etor Competen te. /'\·/ 

10.0- DA OBRI GAÇÕE OO(A) CONTRATADO( ) tzj_ :. 
0.1- E:-.ecutar o objeto cio Contrato. de conformidade com as condições e pra7os estabelecidos nc ta Carta on, ite. 

110 Termo Contratua l e na proposta vencedora do certame: 
10.2- l anter durante toda a execução do objeto contra tual. em compatibil idade com a obrigaçõe a--umida . toda 
a. condiçõc de habil itação e qual i ficação ex igida na Lei de L icitações: 
l(J.3 - Utili zar profi sionais devidamente habilitado. substituindo-os nos ca os de impedimento fo rtuitos. de maneira 
que não se prejudiquem o bom andamen to e a boa pre lação do sen iço : 
10.-1- Faci l itar a ação da fi ca lizaçào na in peçào do erviço . prestando. prontamente. os e cla rec imentos que l"ore111 
so lici tado pela CO TRATA TE: 
10 . .5- Re ·ponder. perante a leis vigentes, pelo igi lo dos documento· 11w1w ·eado. ·endo que ao(à) C01 TRATADO 
(a) não de erá. mesmo apó o término do Con traio. !:>Cm con c111imc1110 pré, io por e crito da CO rn.ATA TE. fa7e r 
uso de quaisquer documentos ou in formações e peci fi cada no parágra ro an terior. a não er para fin s de e:-.ecuçiio do 
Contrato: 
10.6- Prov idenciar a imed iata correção das deficiência e/ ou irregu laridades apontada pela CO TRA T /\ TE: 
10.7- Arcar com eventuai prej uízo cau ados à CO TRA rA 'TE e/ou terce iros. prmocac.los por i11eliciê11cia ou 
irregularidade comei ida por eu empregado. e/ou prepo ' tús en\'oh ido na execução e.lo objeto contra tua 1. inc l usi, e. 
re pondcndo pccun iariamen te: 
10.8- Pagar eus empregados 110 prazo pre, i to em lei. sendo também de ua re pon abi l idade o pagamen to de todos 
o tributo que. direta ou indi retamente. inc idam obre apre tação do sen iço contratados inclusi,e as con tribuiçõe-.. 
)revidenciá ria fisca is e para fi scais. FGT . PI . emolumento . eguro ele ac identes de traba lho. etc .. licando 
exc luída qualquer olidariedade ela Prefeitura Municipal ele M UCAMBO por e,entuais au tuações admini trati ui:,, 
e/ou judiciais uma vez que a inad implência clo(a) CO TRA T DO(A). com referência à· suas obr igaçõe . não e 
tran . fere à Prefei tura 1unicipa l ele MUCAMIJO: 
10.9 -Oi ponibi l izar. a qualquer tempo. toda clocumcnlação rclcrcntc ao pagamento dos tributos. segurn!:>. encargos 
oc iais. traba lhisra e previdenciá rios relacionados com o objeto do C01 TRATO: 
1 O. 1 O- Re peitar a norma de segurança e mcd ic i na do tra ba I ho. jJre, is tas na C 011. o I idaçào da · Lc is do Traba I ho e 
lcgi lação pertinente: 
10. 11- Os pedidos de prorrogação erão dirigido à . ecreta ria da Fazenda. até 05 (cinco) dia- ante da datn dt) 
término do praLo contratual e ele erão e fazer acompanhar de um relatório ci rcunstanciado adaptado às 11 0 , a~ 
condiçõc. propo ta . E es pedido erão analisado e julgado pela fi ca l ização da Prefei tura de MUCA 180 . 
10.12- O atrasos ocas ionados por moti, o de força maior ou ca o fortu i to. desde que notilicado 110 prazo de -18 
(quaren ta e oito) hora e ace itos pela Secretaria da Fazenda. não serão con iderado como inadimplemento cüntratual. 

11 .0- DA DURAÇÃO DO CONTRA TO 
1 1.1 - O Contraio terá um prazo de \'ig.ência a partir da dma ele ·u.1 éb:,inatura. ai.~ 
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E · tad o do Cear.\ 
GOVERNO M NICIPAL DE M AMBO 

PREFEITURA M U lCIPAL DE M UCAM I30 
Comissiio Permanente de Licitação 

«DATA_Fl AL_ VIG_CO TRATO». podendo er prorrogado no ca o e formas pre, i to · na Lei 11 º 8.666/93. de 21 
de _junho de 1993 e ua a lteraçõe po teriore . 

12.0- OA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1- A fatura relativa ao erviço mensalmente prestados deverá er apresentada ao etor Financeiro. até o I O'' 
(décimo) dia útil cio mês ubseq uente à medição/realização do en iço . para rin de co nferênc ia e atestação da 
execução dos sen iço . 
12.2. fatura constará dos serviços efetivamente prestado no período de cada mês ci, i 1. de acordo corn o 
quantitativo cfcti,amente rea lizado no mê : 
12.3- Caso o f'aturamento e_ja aprovado pela ecretaria ele Admini tração e Finança· . o pagamento ·erá elctuado a11: 
o 30'' (trigé imo) dia após o protoco lo da fa tu ra pela CO TRATADO( ). 

13.0- 00 RE .JU TAMENTO OE PREÇO 
13 .1- O· preços ão li xos e irreajustá, ei . 

1-t.O- DA ANÇÕE ADM INISTRATIVA 
1-1.1- Pela inexecuçào total o u pa rcia l das obrigações as urnida. ga rantida a pré,ia defesa. a Administraçiin pnclcri1 
aplicar ao(ii) Con tratado(a}. as seguinte ançõe : 
a) Ad,ertênc ia . 
b) Multa de: 
b. l) 10% (dez por cento) obre o valor contratado. em ca o de rccu a da LICITA, TE VI.: CEDOR/\ e111 assinar l) 

Contrato dentro do prazo de 05 (c inco) dias ll tei . contndos da data da notificação feita pela C01 TR TA TI.: 
b.2) 0.3% (três décimos por cento) por dia de atra o na execução do sen iços. até o limite de 30 (trin ta) dia:-: 
h.3) 2% (doi por cento) cumulati \Os obre o ,a lor da parce la não cumprida do Contrato e re ci ·ão do pacto, a 
critéri o da ecrctaria da Fazenda, cm caso de atra o cio en iço uperior a 30 (tri nw) dia s. 
b.-1) O ,alar da multa refer ida ne ta cláu ula erá descontada "cx-o ffkio'' do(a) CO I R.\T DO(,\). 1111.:cliantc 
subtração a ·er eretuacla em qualquer fatu ra de crédi to cm seu l'avor que mantenha jurllti à ·ecrctaria dn Fnn::ndn dn 
Município de MUCAMBO. independente de notilicaçào ou interpelação judicial ou e:-.trajudicial: 
e) u pensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Adrnini tração. pelo 
prazo de até 02 (doi ) ano : 
cl) Dec laração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a /\drn ini stração Pública. enq uanto pcrd uran.:111 os 
rnotiH1 determi nante. da pu nição ou até que a CO TR TANTE promma sua reabilitnçiio. 

15.0- DA RE CI ÃO CONTRATUAL 
15. 1- O Contrato firmado e rn decorrência da presente I icitaçào poderá er re ci ndido de con rorm idade com o d isposw 
nos arr' . 77 a 80 da Lei nº 8.666/93: 
15.2- a hipóte e de ocorrer à resci ão aclmi nistrati,a pre, ista no art. 79. inci o 1. da Lei n" 8.666/93. à 
C01 TRATA TE ão a egurado o direito pre, i 10 no art. 80. inci os I a IV. parágra fo i " a ...J-Q. da Lei cirnda. 

16.0- DA AL T ERAÇÕE CONTRAT AIS 
16. 1- O( ) CO TRATA DO(A) fi ca obri gado(a) a aceitar. na me mas cone! içõe cn111 ratua is. acré:-c imú· l)U 

supre sõe 110 quanti tativo cio objeto contratual. até o limite de 25% (, inte e cinco por cemo) do ,akir inicial cio 
Contrato. conforme o disposto no § Iº. do a rt. 65. da Lei de Li citações. 

17.0- DOS REC R O ADMlN I TRATIVO 
17.1- O· recuro cabívei erão proce ado de acordo com o que e tabe lece o art. 109 ela Lei n" 8666/93 e · un:-
altcrações: 
17.2- O rccur o deverão ser interpo tos mcdinnte petição de, idamente arra1oacla e :-ub:-c rita pelo rcpn::,c111a111c 
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lega l da recorrente: 

Estado do Cear:-'1 
GOVERNO M IC I PAL DE MUCAMBO 

PREFEITU RA M Nf I PAL OE ~I UCAM BO 
Comissão Pcr111 a 11 c11tc de L ici taçüu 

17.3- o~ recurso serão protoco lado na Prefei tu ra lun icipal de MUCA M130 e encaminhado:, éi Co111 i:,siio de 
Lic itação: 

18.0- DA FONT E DE RECU R O 
18.1- O , a lor g lobal elo Contrato a ser celebrado com a em pre a \'encedora. correrá por conta da seguin tl! dotm,:iil, 
orçamentária: Exercíc io :rn 16 Ati vidade 030 l .13392 1303.2.005 Manutenção das Ati, idade da ec retaria de Cultu ra. 
Cla ili cação econômica 3.3.90.3 1.00 Premiaçõe Cult. An .Cient.Desp.e Outra · 

- e-xi , 19.0- DA OI PO IÇOE FINAl ~ 

19.1- A apresentação da proposta implica na acei tação plena ela cond ições e tabel ccidas neste Cúll\ ite. 
19 .2- A presente I ic itação poderá ser anulada em qualquer te111po. cle·de que seja con ·tatada i lega I idade ll l) procc·--l) 
e/ou no eu julgamento. ou re ogada por conveniência da Admin istração. por dec i ào fu ndamentada. l:!111 que Jiqul! 
ev idenciada a notória relevância de intere e do 1unicípio: 

9.3 - É vedado ao sen idor do órgão e/ou em idades da Administração Pública Municipal de i\ luca111 bo. utarquias. 
Empresas Públicas ou Fundaçõe . in tituída ou 111a111ida pelo Poder Público Mun icipal de 1UCA MB0. participar 
co1110 lic itante. direta ou indiretamente. por s i. por interpo ta pessoa. do procedimentos de ta Licitação. 
19 . ..i - A homologação da pre ente Licitação erá reita pelo(a) ecretário(a) ordenador de despesa. conrorme di spõe 
o a rt igo ..13 . inci o VI. da Lei nº 8.666/93: 
19.5 - A Comi -são poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minuto ele atraso apó a hora marcada para o inicil, 
da lici tação: 
19.6- O · ca o~ omi o de te Comite. erão resohido pela Comis ão Per111a11 \!11te ele Li c itação. nos tl!nlllr ela 
legislação pert inente. 
19. 7- Para dirimir qualquer contrO\ ér ia decorrente de te certame. o Foro competente é o da Comarca dl.' 
MUCA 1BO. E tado do Ceará, exc luído qualquer outro. 

~ BO - CE. em 07 de Julho ele 201 6. 

CJ {b'{.~~H07vE 
Pres idente / 
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